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PREFEil\JRA MUNICIPAL DA SERRA 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 
DECRETO Nº 3.025/201 

PUBLICADO NO DOM/ES 
EM~Yi_. 

O PREFEITO MUNIOPAL DA SERRA, ESPÍRITO SANTO, usando de suas atribuições egais, e com base no artigo 9º i ciso Ida Lei nº 4.756 
de 06 de dezembro de 2017. 

DECRETA: 
Art. 1° - Ficam suplementadas no orçamento vigente as dotações orçamentárias constante do Anexo I. 

Art. 2° - Para efeito das suplementações constante no Artigo anterior, ficam anuladas as dotações orçamentárias, indicada no anexo II. 

Art. 3° - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

CREDITÇ·SUPLEMENTAR - ANEXO I -
R 100 

CODIGO ESPECIFICA o NATUREZA FR VALOR 
14.00.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 
14.01.00 Secretaria de Meio Ambiente 
04.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.34.00 1.000.0000 183.000 

07.00.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
07.01.00 Secretaria da Fazenda 
04.123.0090.1.089 Atualizar a Planta Genérica de Valores e Realizar 3.3.90.39.00 1.000.0000 183.000 

08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS 
08.01.00 Secretaria de Obras 
15.451.0100.2.122 Construir, Reformar e Ampliar os Equipamentos Espo 4.4.90.51.00 1.000.0000 657.400 

4.4.90.92.00 1.000.0000 32.000 

15.451.0100.2.127 Manter, Reformar, Adequar e Ampliar Sistema, Equip 4.4.90.51.00 1.604.0000 657.400 

15.451.0100.2.130 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Vias 4.4.90.51.00 1.501.0272 4.000.000 

09.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS 
09.01.00 Secretaria de Serviços 
15.452.0110.2.084 Fortalecer, Intensificar e Manter Áreas Verdes na 3.3.90.39.00 1.000.0000 1.000.000 

15.452.0110.2.086 Intensificar Procedimentos para Manutenções em Via 3.3.90.30.00 1.000.0000 117.000 
4.4.90.92.00 1.604.0000 29.000 

15.451.0120.2.261 Expandir a Rede de Iluminação Pública 4.4.90.51.00 1.602.0000 1.000.000 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

11.01.00 Secretaria de Educação 

12.122.0530.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 3.3.90.39.00 1.101.0000 6.000 

12.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.101.0000 34.000 

12.365.0180.2.083 Garantir e manter as atividades administrativas e 3.3.90.39.00 1.101.0000 20.000 

12.361.0180.2.099 Garantir e manter as atividades administrativas e 3.3.90.39.00 1.101.0000 1.120.000 

12.365.0180.2.099 Garantir e manter as atividades administrativas e 3.3.90.39.00 1.101.0000 20.000 

13.00.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

13.01.00 Secretaria de Assistência Social 
08.244.0260.2.066 Fortalecer e Manter as Atividades dos Conselhos 3.3.90.39.00 1.000.0000 8.000 

24.00.00 ENCARGOS GERAIS DO MUNICIPIO 

24.01.00 Rec. Sob Supervisão Sefa/Proger 
28.846.0000.3.289 Pagamentos de Sentenças Judiciárias 3.1.90.91.00 1.000.0000 50.000 

TOTAL 9.116.800 

~ 



EDITO SUPLEMENTAR - ANEXO II - ANULAÇAO 1 
CR 

CÓDIGO ESPECIFICACÃO 
RS100 

02.00.00 COORDENADORIA DE GOVERNO 
NAnJREZA FR VALOR 

02.01.00 Coordenadoria de Governo 
04.122.0530.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 3.3.90.14.00 1.000.0000 7.000 

3.3.90.30.00 1.000.0000 6.000 
07.00.00 SECRETARIA DA FAZENDA 
07.01.00 Secretaria da Fazenda 
04.123.0090.1.087 Ampliar as Ações de Acompanhamento do VAF [Valor A 3.3.90.39.00 1.000.0000 18.000 

4.4.90.39.00 1.000.0000 21.000 
04.123.0090.1.090 Capacitar os Técnicos Servidores da SEFA 3.3.90.36.00 1.000.0000 3.000 

3.3.90.39.00 1.000.0000 2.000 
4.4.90.36.00 1.000.0000 4 .000 
4.4.90.39.00 1.000.0000 4.000 

04.123.0090.1.092 Gestão do Sistema de TI da Fazenda Municipal 3.3.90.36.00 1.000.0000 12.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 19.600 
4.4.90.52.00 1.000.0000 5.000 

04.123.0090.1.094 Revisar e Atualizar as Alíquotas e Taxas 3.3.90.39.00 1.000.0000 3.000 
4.4.90.39.00 1.000.0000 8.000 

04.123.0090.1.095 Serra Nota 10 3.3.90.31.00 1.000.0000 4.800 

04.123.0090.2.088 Ampliar os Serviços Online 3.3.90.39.00 1.000.0000 5.600 

07.02.00 Fundo de Modernização da Adm. Tributária - FMT 
04.123.0090.1.087 Ampliar as Ações de Acompanhamento do VAF (Valor A 3.3.90.39.00 1.000.0000 10.000 

04.123.0090.1.089 Atualizar a Planta Genérica de Valores e Realizar 3.3.90.39.00 1.000.0000 45.000 

04.123.0090.1.090 Capacitar os Técnicos Servidores da SEFA 3.3.90.36.00 1.000.0000 5.000 

3.3.90.39.00 1.000.0000 3.000 

04.123.0090.1 .091 Educação Tributária 3.3.90.36.00 1.000.0000 3.000 

3.3.90.39.00 1.000.0000 3.000 

04.123.0090.1.092 Gestão do Sistema de TI da Fazenda Municipal 3.3.90.39.00 1.000.0000 4.000 

08.00.00 SECRETARIA DE OBRAS 
08.01.00 Secretaria de Obras 
15.451.0100.1.129 Recuperar ou Urbanizar Áreas Degradadas 4.4.90.51.00 1.000.0186 SOO.DOO 

1.000.0187 157.400 

15.451.0100.2.122 Construir, Reformar e Ampliar os Equipamentos Espo 4.4. 90.51.00 1.501.0283 150.000 
1.501.0284 150.000 
1.604.0000 657.400 

15.451.0100.2.130 Urbanizar, Ampliar, Revitalizar e Melhorar as Vias 4.4.90.51.00 1.604.0000 9.000 

09.00.00 SECRETARIA DE SERVIÇOS 

09.01.00 Secretaria de Serviços 
15.452.0110.2.084 Fortalecer, Intensificar e Manter Áreas Verdes na 3.3.90.34.00 1.000.0000 1.000.000 

15.452.0110.2.085 Intensificar e Manter os Serviços de Limpeza Urban 3.3. 90. 92.00 1.000.0000 102.458 

15.452.0110.2.086 Intensificar Procedimentos para Manutenções em Via 3.3.90.39.00 1.000.0000 96.542 
1.604.0000 20.000 

15.451.0120.2.261 Expandir a Rede de Iluminação Pública 4.4.90.52.00 1.602.0000 1.000.000 

11.00.00 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

11.01.00 Secretaria de Educação 

12.361.0180.2.099 Garantir e manter as atividades administrativas e 3.3.90.34.00 1.101.0000 1.200.000 

13.00.00 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

13.02.00 Fundo Munic. Assistência Social 

08.244.0280.2.187 Garantir e manter Serviços de ação Continuada d 3.3.90.39.00 1.000.0000 8.000 

14.00.00 SECRETARIA DE MEIO AMBIENTE 

14.01.00 Secretaria de Meio Ambiente 

04.122.0530.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 3.3.90.30.00 1.000.0000 5.000 
3.3.90.36.00 1.000.0000 21.000 
3.3.90.39.00 1.000.0000 5.000 

04.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.000.0000 37.000 

18.541.0300.1.055 Elaborar o Plano Municipal de Gerenciamento Costei 3.3.90.39.00 1.501.0286 150.000 

18.541.0300.1.060 Promover a Recuperação de Áreas Degradas e Arboriz 3.3.90.39.00 1.501.0286 250.000 

4.4.90.52.00 1.501.0286 150.000 

18.542.0300.1.058 Implementar os Planos de Manejo das Unidades de Co 4.4.90.51.00 1.501.0286 150.000 

16.00.00 SECRETARIA DE DESENV. URBANO 

16.01.00 Secretaria de Desenv. Urbano 12.000 
04.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.39.00 1.000.0000 

3.3.90.92.00 1.000.0000 4.000 

3.3.90.93.00 1.000.0000 4.000 

15.451 .0330.2.107 Manter, Expandir e Modernizar a Sinalização Horizo 4.4.90.51.00 1.501.0117 500.000 

19.00.00 SECRETARIA DE DEFESA SOCIAL 

19.01.00 Secretaria de Defesa Social 
1.000.oooC 17.000 

04.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.36.00 

06.183.0430.1.161 Reestruturação do Observatório de Segurança Odadã 4.4.90.52.00 1.501 .0401 200~°' 
06.183.0430.2.158 Implementar ações primárias, secundárias e terciár 3.3.90.39.00 1.501.0400 100.000 



4.4.90.52.00 1.501.0400 50.000 06.183.0440.2.250 Aprimorar e MOdemizar as Operações de Trânsito 
4.4.90.52.00 1.501.0405 200.000 
3.3.90.39.00 1.501.0404 50.000 06.183.0440.2.252 Estruturar e MOdemizar a Segurança Patrimonial e 3.3.90.39.00 1.501.0000 50.000 06.183.0440.2.253 Estruturar, Ampliar e Manter Guarda Civil Municipa 4.4.90.52.00 1.501.0285 200.000 
3.3.90.39.00 1.501.0402 50.000 06.183.0440.2.254 Fortalecer ampliar e manter a Educação de Trânsit 3.3.90.39.00 1.501.0404 150.000 

06.183.0440.2.256 Reestruturar, Ampliar e Manter Sistema de Videopro 4.4.90.52.00 1.501.0113 100.000 
19.02.00 Coordenadoria Municipal de Defesa Civil 
06.182.0420.2.012 Elaborar e Manter o Plano de Investimento para Med 4.4.90.52.00 1.501.0406 750.000 

3.3.90.39.00 1.501.0406 300.000 
06.182.0420.2.013 Estruturar e Manter o Monitoramento das Áreas de R 4.4.90.52.00 1.501.0406 100.000 
06.182.0420.2.014 Implementar e Manter Ações Educativas e Preventiva 3.3.90.39.00 1.501.0408 50.000 
22.00.00 SEC. DE POLÍTlCAS PÚBUCAS DA MULHER 
22.01.00 Sec. de Politicas Públicas da Mulher 
04.122.0530.2.002 Manutenção dos Serviços Administrativos Gerais 3.3.90.14.00 1.000.0000 8.000 

3.3.90.92.00 1.000.0000 8.000 
3.3.90.93.00 1.000.0000 9.000 
4.4.90.52.00 1.000.0000 16.000 

04.122.0530.2.003 Manutenção e Conservação de Bens Imóveis 3.3.90.92.00 1.000.0000 14.000 
3.3.90.93.00 1.000.0000 8.000 

04.122.0530.2.004 Manutenção dos Serviços de Transporte 3.3.90.93.00 1.000.0000 2.000 

14.422.0470.1.155 Realizar o Serra Mais Mulher 3.3.90.39.00 1.501.0288 

TOTAL 

) 


